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DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. 

Estando demonstrados os cálculos e a apuração efetuada e possuindo o 

despacho decisório todos os requisitos necessários à sua formalização, sendo 

proferido por autoridade competente, contra o qual o contribuinte pode exercer 

o contraditório e a ampla defesa e onde constam todos os requisitos exigidos 

nas normas legais pertinentes ao processo administrativo fiscal, não há que se 

falar em nulidade. 

DESPACHO DECISÓRIO. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. 

Na medida em que o despacho decisório que indeferiu a restituição requerida 

teve como fundamento fático a verificação dos valores objeto de declarações 

do próprio sujeito passivo, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INTEGRALMENTE ALOCADO. 

Correto o despacho decisório que não homologou a compensação declarada 

pelo contribuinte por inexistência de direito creditório, quando o recolhimento 

alegado como origem do crédito estiver integralmente alocado na quitação de 

débitos confessados. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento 

ao recurso voluntário. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. 

Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.900539/2014-60, paradigma ao 

qual o presente processo foi vinculado.  

(documento assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier – Presidente e Relatora 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier 

(Presidente), Cleberson Alex Friess, Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira 

Barbosa, José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira e 

Marialva de Castro Calabrich Schlucking. 
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 Data do fato gerador: 31/12/2012
 DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE.
 Estando demonstrados os cálculos e a apuração efetuada e possuindo o despacho decisório todos os requisitos necessários à sua formalização, sendo proferido por autoridade competente, contra o qual o contribuinte pode exercer o contraditório e a ampla defesa e onde constam todos os requisitos exigidos nas normas legais pertinentes ao processo administrativo fiscal, não há que se falar em nulidade.
 DESPACHO DECISÓRIO. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA.
 Na medida em que o despacho decisório que indeferiu a restituição requerida teve como fundamento fático a verificação dos valores objeto de declarações do próprio sujeito passivo, não há que se falar em cerceamento de defesa.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INTEGRALMENTE ALOCADO.
 Correto o despacho decisório que não homologou a compensação declarada pelo contribuinte por inexistência de direito creditório, quando o recolhimento alegado como origem do crédito estiver integralmente alocado na quitação de débitos confessados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.900539/2014-60, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier (Presidente), Cleberson Alex Friess, Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira e Marialva de Castro Calabrich Schlucking.
  O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto do Acórdão nº 2401-006.258, de 08 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10880.900539/2014-60, paradigma deste julgamento.
�Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade contra ato da autoridade administrativa que não homologou a compensação declarada por meio eletrônico (PER/DCOMP), relativamente a crédito de IRRF que teria sido recolhido a maior no período de apuração constante dos autos.
Como bem relatado pela instância a quo , o Despacho Decisório não homologou o pedido de compensação em debate, sob o fundamento de que, embora localizado o pagamento que deu origem ao suposto crédito original de pagamento indevido ou a maior, o mesmo estava à época do encontro de contas integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte não restando crédito disponível para a compensação dos débitos informados.
Notificada da decisão a Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:
1. Sem qualquer fundamento legal ou maiores explicações, a autoridade administrativa não homologou a compensação realizada pela empresa, através do despacho decisório proferido nos presentes autos.
2. A alegação de que não existe crédito disponível não pode ser entendida como fundamento do despacho decisório, sem constar o porquê dessa inexistência.
3. A autoridade administrativa não se deu ao trabalho de motivar sua decisão, a teor do art. 50 da Lei n° 9.784, de 1999.
4. A não homologação dessa compensação ocorreu por sistema informatizado, porque o crédito sequer foi apreciado. Limitou-se a autoridade administrativa em fazer uma verificação prévia se o pagamento realizado indevidamente ou a maior estava disponível em seus sistemas.
Ainda inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário, repisando parte de suas razões apresentadas em sede de Impugnação que são, em síntese, as seguintes:
a) o V. Acórdão merece reforma, basicamente, porque firmou entendimento equivocado, o ato administrativo que não reconheceu o direito creditório do contribuinte é vinculado, devendo conter os pressupostos de fato e de direito, em obediência ao princípio da legalidade;
b) Na mesma esteira de entendimento, o ato administrativo deve ser motivado para se mostrar eficaz, razão pela qual não deve prosperar o acórdão ora guerreado;
c) o crédito que se fundou o direito subjetivo do contribuinte foi protocolado por meio de compensação, todavia, sem qualquer fundamentação a autoridade não homologou a compensação realizada pela Recorrente, através de Despacho Decisório eletrônico, onde se questiona a falta de elementos do ato administrativo, ou seja, falta de fundamentação e nulidades; 
d) Todavia entenderam os Nobres Julgadores que o Despacho Decisório foi devidamente fundamentado, cabendo ao Recorrente o ônus da prova dos fatos modificativos, impeditivos ou extintivos da pretensão fazendária, julgando improcedente a Impugnação;
e) Reitera a necessidade de motivação, a teoria dos motivos determinantes e o cerceamento de defesa como institutos jurídicos a embasarem sua pretensão de reforma do ato administrativo ora em debate ;
f) Defende a tese de que a Fazenda Nacional deve rever seus próprios atos, seja para revogá-los (quando inconvenientes) seja para anulá-los (quando ilegais) Cita a Súmula 473 do STF, os arts. 1º e 5º inciso LVI da CF/88., como normas de conteúdo vedatório para obtenção de provas pelo Poder Público que derive de transgressão a cláusulas de ordem constitucional;
g) Ao final requer a reforma do v. Acórdão, eis que a controvérsia posta é identificar se o ato administrativo é vinculado ou discricionário.
É o Relatório.�
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
Este processo foi julgado na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 2401-006.258, de 08 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10880.900539/2014-60, paradigma deste julgamento.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor do voto proferido na susodita decisão paradigma, a saber, Acórdão nº 2401-006.258, de 08 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária:
Acórdão nº 2401-006.258 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária
�1.DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSO VOLUNTÁRIO
O presente Recurso Voluntário foi apresentado, TEMPESTIVAMENTE, razão pela qual dele CONHEÇO, já que presentes os requisitos de sua admissibilidade 
2.DA PRELIMINAR
a) nulidade
A alegação de nulidade do Despacho Decisório não merece prosperar posto que o mesmo foi realizado dentro dos ditames delineados em lei, apresentando de forma clara e objetiva o motivo da não homologação da compensação, qual seja, a inexistência de crédito disponível para a compensação dos débitos informados na declaração de compensação - DCOMP. 
Nesse diapasão, não há cerceamento de defesa em nenhuma fase do curso processual capaz de produzir qualquer tipo de nulidade ou óbice para que se avance na análise de mérito no presente feito.
3.DO MÉRITO
Em seu Recurso Voluntário o contribuinte, em síntese, se restringe a alegar que o ato administrativo, que não reconheceu o seu direito creditório, é vinculado , devendo conter os pressupostos de fato e de direito que o motivaram, sob pena de cerceamento do seu direito de defesa e desobediência ao princípio da legalidade.
O que se observa é que assim, as alegações preliminares acabam se confundindo com as de mérito.
Todavia, razão não assiste à Recorrente, senão vejamos:
Conforme esclarecido pela instância de piso e verificado pela análise dos autos, as próprias declarações e documentos produzidos pela Recorrente fundamentaram os motivos da não-homologação do Despacho Decisório in casu, caracterizando assim a prova e a motivação do ato administrativo, sendo de pleno conhecimento do Recorrente já que por ele produzidos.
Após análise detalhada, não foi identificado por esta Relatora qualquer erro na decisão de indeferimento da compensação, nem tampouco a Recorrente apontou eventual divergência, capaz de maculá-lo.
A causa da não homologação é clara e objetiva, e se deve ao fato de que, nos sistemas da Receita Federal, embora localizado o DARF do pagamento apontado na DCOMP como origem do crédito, o valor correspondente foi totalmente utilizado e alocado aos débitos informados em DCTF, não restando dele o saldo apontado na DCOMP como crédito.
Logo, não padece de nulidade o despacho decisório proferido por autoridade competente, contra o qual o Recorrente pôde exercer o contraditório e a ampla defesa e onde constam todos os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal.
Conforme se verifica, o débito declarado e pago encontra-se em conformidade com a correspondente DCTF, a qual tem seus efeitos determinados pelo § 1º do artigo 5º do Decreto lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, entre eles o da confissão da dívida e o condão de constituir o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
Como ja esclarecido acima, quando da transmissão e da análise do PER/DCOMP em tela, o crédito efetivamente não existia, pois o pagamento efetuado estava integralmente alocado ao débito declarado pela própria contribuinte em sua DCTF.
Dessa forma, a recorrente, na data da transmissão do PER/ DCOMP não era detentora de crédito líquido e certo, condição sem a qual não há direito à restituição ou compensação. E não tendo trazido elementos hábeis a desconstituir a confissão do débito que fez na DCTF, inexiste razão para se reconhecer o pleiteado direito creditório relativo a pagamento pretensamente maior do que o devido, referente ao período de apuração.
Ou seja, de maneira diametralmente oposta às suas alegações recursais, o ato administrativo foi motivado e fundamentado, todavia não foi homologado por absoluta falta de amparo legal para sua concessão.
Da análise da DCTF retificadora ativa da Requerente (juntada por imagem no Acórdão de Manifestação de Inconformidade, referente ao tributo e período em análise, verificou-se que ela declarou um débito de IRRF referente ao fato gerador daquela data e vinculou um pagamento de igual valor.
Já no quadro reproduzido no voto, podemos verificar que o DARF, pago em atraso com multa de mora e juros de mora, foi integralmente alocado para o saldo a pagar do débito declarado, cujos valores são idênticos. A Requerente pagou em atraso o tributo e corretamente adicionou a multa de mora e os juros de mora, valor que ele agora indevidamente reclama de volta para compensação.
Conforme informado pela DRJ , além do DARF constante dos presentes autos, ter sido alocado ao débito normal do período, regularmente declarado em DCTF, a Recorrente solicita sobre esse valor, a homologação de 152 pedidos de compensação que, somados, resultam em um valor de R$ 1.974.130,39, conforme relação dos processos de PER/DCOMP para o mesmo DARF, transcritas no voto do Acórdão ora recorrido. E este fato indica que a Recorrente se movimenta no sentido de efetuar compensação administrativa, não amparada na legislação, para liquidar débitos com créditos inexistentes.
Todavia, utiliza-se do expediente de prestação de informação falsa, pois no PER/DCOMP há um campo onde é perguntado se aquele crédito proveniente de pagamento indevido ou a maior já foi informado em outro PER/DCOMP, ao que a Recorrente respondeu �Não� em todos os PER/DCOMP, em infração que ensejaria a aplicação da Lei n° 10.833, de 2003, art. 18, §2º, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007.
4.CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, voto para CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto.
É como voto.�
Pelos motivos expendidos, voto para CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Relatório 

O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 

1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o 

relatório objeto do Acórdão nº 2401-006.258, de 08 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma 

Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10880.900539/2014-60, paradigma deste 

julgamento. 

“Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade contra ato da 

autoridade administrativa que não homologou a compensação declarada por meio 

eletrônico (PER/DCOMP), relativamente a crédito de IRRF que teria sido recolhido a 

maior no período de apuração constante dos autos. 

Como bem relatado pela instância a quo , o Despacho Decisório não homologou 

o pedido de compensação em debate, sob o fundamento de que, embora localizado o 

pagamento que deu origem ao suposto crédito original de pagamento indevido ou a 

maior, o mesmo estava à época do encontro de contas integralmente utilizado para 

quitação de débitos do contribuinte não restando crédito disponível para a 

compensação dos débitos informados. 

Notificada da decisão a Contribuinte apresentou manifestação de 

inconformidade, alegando, em síntese, que: 

1. Sem qualquer fundamento legal ou maiores explicações, a autoridade 

administrativa não homologou a compensação realizada pela empresa, através do 

despacho decisório proferido nos presentes autos. 

2. A alegação de que não existe crédito disponível não pode ser entendida como 

fundamento do despacho decisório, sem constar o porquê dessa inexistência. 

3. A autoridade administrativa não se deu ao trabalho de motivar sua decisão, a 

teor do art. 50 da Lei n° 9.784, de 1999. 

4. A não homologação dessa compensação ocorreu por sistema informatizado, 

porque o crédito sequer foi apreciado. Limitou-se a autoridade administrativa em fazer 

uma verificação prévia se o pagamento realizado indevidamente ou a maior estava 

disponível em seus sistemas. 

Ainda inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário, repisando 

parte de suas razões apresentadas em sede de Impugnação que são, em síntese, as 

seguintes: 

a) o V. Acórdão merece reforma, basicamente, porque firmou entendimento 

equivocado, o ato administrativo que não reconheceu o direito creditório do 

contribuinte é vinculado, devendo conter os pressupostos de fato e de direito, em 

obediência ao princípio da legalidade; 

b) Na mesma esteira de entendimento, o ato administrativo deve ser motivado 

para se mostrar eficaz, razão pela qual não deve prosperar o acórdão ora guerreado; 

c) o crédito que se fundou o direito subjetivo do contribuinte foi protocolado 

por meio de compensação, todavia, sem qualquer fundamentação a autoridade não 

homologou a compensação realizada pela Recorrente, através de Despacho Decisório 
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eletrônico, onde se questiona a falta de elementos do ato administrativo, ou seja, falta 

de fundamentação e nulidades;  

d) Todavia entenderam os Nobres Julgadores que o Despacho Decisório foi 

devidamente fundamentado, cabendo ao Recorrente o ônus da prova dos fatos 

modificativos, impeditivos ou extintivos da pretensão fazendária, julgando 

improcedente a Impugnação; 

e) Reitera a necessidade de motivação, a teoria dos motivos determinantes e o 

cerceamento de defesa como institutos jurídicos a embasarem sua pretensão de 

reforma do ato administrativo ora em debate ; 

f) Defende a tese de que a Fazenda Nacional deve rever seus próprios atos, seja 

para revogá-los (quando inconvenientes) seja para anulá-los (quando ilegais) Cita a 

Súmula 473 do STF, os arts. 1º e 5º inciso LVI da CF/88., como normas de conteúdo 

vedatório para obtenção de provas pelo Poder Público que derive de transgressão a 

cláusulas de ordem constitucional; 

g) Ao final requer a reforma do v. Acórdão, eis que a controvérsia posta é 

identificar se o ato administrativo é vinculado ou discricionário. 

É o Relatório.” 

Voto            

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora. 

Este processo foi julgado na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do 

RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio 

aplica-se o decidido no Acórdão nº 2401-006.258, de 08 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma 

Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10880.900539/2014-60, paradigma deste 

julgamento. 

Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor 

do voto proferido na susodita decisão paradigma, a saber, Acórdão nº 2401-006.258, de 08 de 

maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária: 

Acórdão nº 2401-006.258 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

“1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSO 

VOLUNTÁRIO 

O presente Recurso Voluntário foi apresentado, TEMPESTIVAMENTE, razão 

pela qual dele CONHEÇO, já que presentes os requisitos de sua admissibilidade  

2. DA PRELIMINAR 

a) nulidade 

A alegação de nulidade do Despacho Decisório não merece prosperar posto que 

o mesmo foi realizado dentro dos ditames delineados em lei, apresentando de forma 

clara e objetiva o motivo da não homologação da compensação, qual seja, a 
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inexistência de crédito disponível para a compensação dos débitos informados na 

declaração de compensação - DCOMP.  

Nesse diapasão, não há cerceamento de defesa em nenhuma fase do curso 

processual capaz de produzir qualquer tipo de nulidade ou óbice para que se avance na 

análise de mérito no presente feito. 

3. DO MÉRITO 

Em seu Recurso Voluntário o contribuinte, em síntese, se restringe a alegar que 

o ato administrativo, que não reconheceu o seu direito creditório, é vinculado , 

devendo conter os pressupostos de fato e de direito que o motivaram, sob pena de 

cerceamento do seu direito de defesa e desobediência ao princípio da legalidade. 

O que se observa é que assim, as alegações preliminares acabam se confundindo 

com as de mérito. 

Todavia, razão não assiste à Recorrente, senão vejamos: 

Conforme esclarecido pela instância de piso e verificado pela análise dos autos, 

as próprias declarações e documentos produzidos pela Recorrente fundamentaram os 

motivos da não-homologação do Despacho Decisório in casu, caracterizando assim a 

prova e a motivação do ato administrativo, sendo de pleno conhecimento do 

Recorrente já que por ele produzidos. 

Após análise detalhada, não foi identificado por esta Relatora qualquer erro na 

decisão de indeferimento da compensação, nem tampouco a Recorrente apontou 

eventual divergência, capaz de maculá-lo. 

A causa da não homologação é clara e objetiva, e se deve ao fato de que, nos 

sistemas da Receita Federal, embora localizado o DARF do pagamento apontado na 

DCOMP como origem do crédito, o valor correspondente foi totalmente utilizado e 

alocado aos débitos informados em DCTF, não restando dele o saldo apontado na 

DCOMP como crédito. 

Logo, não padece de nulidade o despacho decisório proferido por autoridade 

competente, contra o qual o Recorrente pôde exercer o contraditório e a ampla defesa 

e onde constam todos os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo 

administrativo fiscal. 

Conforme se verifica, o débito declarado e pago encontra-se em conformidade 

com a correspondente DCTF, a qual tem seus efeitos determinados pelo § 1º do artigo 

5º do Decreto lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, entre eles o da confissão da dívida 

e o condão de constituir o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco. 

Como ja esclarecido acima, quando da transmissão e da análise do 

PER/DCOMP em tela, o crédito efetivamente não existia, pois o pagamento efetuado 

estava integralmente alocado ao débito declarado pela própria contribuinte em sua 

DCTF. 

Dessa forma, a recorrente, na data da transmissão do PER/ DCOMP não era 

detentora de crédito líquido e certo, condição sem a qual não há direito à restituição ou 

compensação. E não tendo trazido elementos hábeis a desconstituir a confissão do 

débito que fez na DCTF, inexiste razão para se reconhecer o pleiteado direito 
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creditório relativo a pagamento pretensamente maior do que o devido, referente ao 

período de apuração. 

Ou seja, de maneira diametralmente oposta às suas alegações recursais, o ato 

administrativo foi motivado e fundamentado, todavia não foi homologado por absoluta 

falta de amparo legal para sua concessão. 

Da análise da DCTF retificadora ativa da Requerente (juntada por imagem no 

Acórdão de Manifestação de Inconformidade, referente ao tributo e período em 

análise, verificou-se que ela declarou um débito de IRRF referente ao fato gerador 

daquela data e vinculou um pagamento de igual valor. 

Já no quadro reproduzido no voto, podemos verificar que o DARF, pago em 

atraso com multa de mora e juros de mora, foi integralmente alocado para o saldo a 

pagar do débito declarado, cujos valores são idênticos. A Requerente pagou em atraso 

o tributo e corretamente adicionou a multa de mora e os juros de mora, valor que ele 

agora indevidamente reclama de volta para compensação. 

Conforme informado pela DRJ , além do DARF constante dos presentes autos, 

ter sido alocado ao débito normal do período, regularmente declarado em DCTF, a 

Recorrente solicita sobre esse valor, a homologação de 152 pedidos de compensação 

que, somados, resultam em um valor de R$ 1.974.130,39, conforme relação dos 

processos de PER/DCOMP para o mesmo DARF, transcritas no voto do Acórdão ora 

recorrido. E este fato indica que a Recorrente se movimenta no sentido de efetuar 

compensação administrativa, não amparada na legislação, para liquidar débitos com 

créditos inexistentes. 

Todavia, utiliza-se do expediente de prestação de informação falsa, pois no 

PER/DCOMP há um campo onde é perguntado se aquele crédito proveniente de 

pagamento indevido ou a maior já foi informado em outro PER/DCOMP, ao que a 

Recorrente respondeu “Não” em todos os PER/DCOMP, em infração que ensejaria a 

aplicação da Lei n° 10.833, de 2003, art. 18, §2º, com a redação dada pela Lei nº 

11.488, de 2007. 

4. CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, voto para CONHECER do recurso e, no mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto. 

É como voto.” 

Pelos motivos expendidos, voto para CONHECER do recurso e, no mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier 

 

           

Fl. 73DF  CARF  MF



Fl. 6 do  Acórdão n.º 2401-006.347 - 2ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10880.900631/2014-20 

 

 

           

 

Fl. 74DF  CARF  MF


